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PROJETO DE LEI N.º 1.373, DE 2015 
(Dos Srs. Hissa Abrahão e Marcos Abrão) 

 
Acrescenta inciso ao parágrafo 3º do artigo 392 do Decreto-Lei 5452 de 
1º maio de 1943, Consolidação das Leis do Trabalho, que institui o 
acréscimo de dias de licença maternidade nos partos prematuros. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3416/2012.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O parágrafo 3º do artigo 392 do Decreto-Lei 5452 de 1º de maio de 1943, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:  

“Art. 392 ........................................................................................................ 

§ 3o Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento e vinte) dias 

previstos neste artigo. 

......................................................................................................................... 

I – Quando se tratar de partos prematuros, acrescentar-se-á aos 120 dias da licença 

presente no caput deste artigo, os dias anteriores ao computo da 37º semana. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição visa assegurar nos casos da prematuridade uma atenção 

maior por parte da mãe aos recém-nascidos, que nessa situação encontram-se 

carecedores de cuidados mais apurados. 

Uma gestação normal tem de 37 a 42 semanas de duração. Sendo assim, um parto 

é considerado prematuro quando ele acontece antes de 36 semanas e 6 dias. Após 

o nascimento, o bebê prematuro pode precisar passar dias, semanas ou até mesmo 

meses na UTI neonatal, o que pode prejudicar o vínculo afetivo com os pais. Muitos 

hospitais oferecem alternativas a esse distanciamento. "Cada vez mais 

maternidades têm usado o "método canguru" para estimular o contato entre mãe e 

filho", método idealizado e implantado de forma pioneira por Edgar Rey Sanabria e 

Hector Martinez em 1979, no Instituto Materno-Infantil de Bogotá, Colômbia. O 

procedimento é simples e consiste em manter a criança em contato pele a pele no 

peito do adulto pelo maior período de tempo possível.  

Para tal, nós como legisladores, precisamos proteger nossas mães brasileiras, e 

suas relações infinitamente afetivas com seus filhos, propiciando-os melhor 

qualidade de vida, e que possam exercer seu direito pleno da DIGINIDADE DA VIDA 

HUMANA. Submetemos esta propositura à elevada consideração de nossos Pares, 

http://www.minhavida.com.br/saude/temas/bebe-prematuro


3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1373/2015 

conscientes de que esta Casa, por consagrar a MATERNIDADE um dos atos mais nobres na 

existência do homem na terra, generosamente acolherá nossa iniciativa. 

 

Sala das Sessões, em 05 de maio de 2015. 

 

DEPUTADO HISSA ABRAHÃO                               DEPUTADO MARCOS ABRÃO 

PPS – AM                                                                      PPS- GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Proteção à Maternidade 

(Vide art. 7º, XVIII da Constituição Federal de 1988 e art. 10, II, “b” do ADCT) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 (cento e 

vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 1º A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu empregador da 

data do início do afastamento do emprego, que poderá ocorrer entre o 28º (vigésimo oitavo) 

dia antes do parto e ocorrência deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.421, de 

15/4/2002) 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/adcttextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/adcttextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=453383&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=453383&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=453383&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=453383&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser aumentados de 2 

(duas) semanas cada um, mediante atestado médico. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 3º Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento e vinte) 

dias previstos neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 4º É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do salário e demais 

direitos: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

I - transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem, assegurada a 

retomada da função anteriormente exercida, logo após o retorno ao trabalho; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização de, no 

mínimo, seis consultas médicas e demais exames complementares. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 9.799, de 26/5/1999) 

 § 5º (VETADO na Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

 

Art. 392-A. À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de 

adoção de criança será concedida licença-maternidade nos termos do art. 392. ("Caput" do 

artigo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4//2002, com redação dada pela Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4//2002 e revogado pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4//2002 e revogado pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009)  

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4//2002 e revogado pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação do termo 

judicial de guarda à adotante ou guardiã. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 

15/4//2002) 

§ 5º A adoção ou guarda judicial conjunta ensejará a concessão de licença-

maternidade a apenas um dos adotantes ou guardiães empregado ou empregada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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